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PORTARIA DE N° 002 - GSMS-PI DE MARCO DE 2023

“Dispde sobre a regulamentacdo da Férias

no ambito da Secretaria de Saude do Municipio de

Nazéaria -PlI”’

A Secretaria Municipal de Saude de Nazaria, no uso de suas

competéncias privativas em Lei, €;

CONSIDERANDO a necessidade de adequacéo nas solicitacdes ao Gozo
de Férias;

CONSIDERANDO a necessidade organizacional para o inicio de fim do
periodo das Férias solicitadas;

RESOLVE:

Art.1° A solicitacdo dos periodos de Férias seja feita de maneira Unica e
direcionadas ao Secretario(a), que despachara ao Coordenador responsavel para

conferéncia no Cronograma

- O deferimento do Gozo de férias se dard de acordo com a
conveniéncia do setor onde o funcionario esta lotado.
- Apos a conferéncia do Coordenador(a) € que o Deferimento se dara

pelo Secretario(a).

Art.2° O inicio do Gozo das férias se dara sempre no primeiro dia Gtil ou no
décimo quinto dia util de cada més, sempre em consonancia com a conveniéncia do setor
gue trabalha.

Art.3° A Secretaria de Saude é quem decide sobre o parcelamento do
periodo do Gozo das Férias, de acordo com a conveniéncia e concordancia do

funcionario, podendo ela ser dividida em 2(dois) ou até 3(trés) periodos, na qual um deles
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deve ser de no minimo 14 dias corridos e 0s demais ndo sejam inferiores a 5(cinco) dias

corridos cada um.

Art.4°. Casos omissos nessa portaria poderdo ser tratados diretamente
com a gestao.

Art.2°. Esta portaria entra vigor na data da sua publicacdo, revogadas

disposi¢cdes em contrério.

Walquiria Valéria Lima Bezerra

Secretéria Municipal de Saude



